
ATA DE REUNIÃO  ORDINÁRIA DO  CONSELHO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO INSTITUTO
BRUSQUENSE DE PREVIDÊNCIA – IBPREV.

Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um (30/06/2021), com
início às 13:30 horas, na sede do Instituto Brusquense de Previdência – IBPREV, à Rua Hercílio Luz,
373,  nesta,  reuniram-se  através  de  videoconferência,  com  a  utilização  da  ferramenta  Meet,  os
membros do Conselho de Administração do Instituto Brusquense de Previdência – IBPREV, abaixo
nominados  e  assinados,  sob  a  presidência  do  Sr.  Humberto  Martins  Fornari  para  discussão  e
deliberação  acerca  dos  assuntos  constantes  da  ordem  do  dia,  a  saber:  1.Prestação  de  contas;
2.Reforma da Previdência; 3. Site IBPREV; 4. Assuntos Gerais.  Abertos os trabalhos, o Presidente
agradeceu a presença de todos, bem como recebeu a justificativa de ausência da Conselheira Claudete
Marques Baumgartner; em sequência o Presidente foi questionado pelos Conselheiros a respeito da
reforma da Previdência e sobre a Previdência Complementar, diante dos questionamentos pertinentes
passou a palavra ao Contador da Autarquia, servidor Antônio Carlos Cerchiari Júnior, que também
faz  parte  do  Grupo  de  Trabalho  Interinstitucional  –  GTI  instituído  pelo  Decreto  nº  8.938,  de
07/06/2021. Foi  relatado que o prazo para os Estados e Municípios que têm Regime Próprio de
Previdência  Social  (RPPS)  instituírem  a  previdência  complementar  (que  tem  por  finalidade
proporcionar ao servidor uma proteção previdenciária adicional àquela oferecida pelo RPPS) encerra-
se em novembro deste ano. Isso porque, de acordo com a Emenda Constitucional 103 (última reforma
previdenciária), de 13 de novembro de 2019, o prazo para a implantação é de até dois anos, a contar
da publicação da Emenda. O não cumprimento do dispositivo da Emenda Constitucional gera uma
irregularidade passível de bloqueio do Certificado de Regularidade Previdenciário (CRP), documento
que atesta que o Estado/Município segue normas de boa gestão, de forma a assegurar o pagamento
dos benefícios previdenciários aos seus segurados, incluindo pensionistas. Ato contínuo foi elucidada
a  dúvida  contínua  dos conselheiros  destacando que a  Previdência  Complementar  se  trata  de um
assunto  e  a  Reforma  da  Previdência  outro,  sendo  que  sobre  ambos  foram  elucidados  todos  os
questionamentos dos Conselheiros presente.  Em sequência os Conselheiros optaram por avaliar a
prestação de contas na próxima reunião ordinária, tendo em vista o adiantado da hora e a reunião
previamente agendada entre o IBPREV e a Câmera de Vereadores do Município. Questionado a cerca
do Informativo o Presidente relatou ainda que o mesmo está em processo junto a SECOM e que tem
previsão de publicação para  o segundo semestre  do corrente  ano além da instituição das  mídias
sociais da  Autarquia.  Já  referente ao novo Site  do IBPREV foi  informado sobre a conclusão do
processo licitatório bem como a expectativa do início da construção do novo Site.  Finalizando a
pauta, tratando de assuntos gerais, não há. Por fim, com a palavra aberta, sem manifestações. Nada
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, a qual, lida e achada conforme,
vai assinada pelos presentes.
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